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Resumo

O papel do Ministério Público como amicus curiae é analisado como mecanismo de ampliação do debate no âmbito do controle de constitucionalidade. Para além disso, verifica-se a necessidade de fortalecimento da participação do Parquet no controle de constitucionalidade, tanto de forma incidental e difusa, quanto direta e concentrada. A atuação do Ministério Público nessa seara se reveste de importância especial pela natureza de suas atribuições constitucionais na defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos fundamentais e contribui para a implementação do diálogo institucional na busca de resolutividade e efetividade.
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1. INTRODUÇÃO 


O presente trabalho pretende abordar os mecanismos de ampliação do debate no âmbito do controle de constitucionalidade, tal como a participação do Ministério Público, na figura do amicus curiae, a partir da necessidade de fortalecimento da atuação do Parquet, tanto de forma incidental e difusa, quanto direta e concentrada. A atuação do Ministério Público nessa seara se reveste de importância em razão da natureza de suas atribuições constitucionais na defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos fundamentais e contribui para a implementação do diálogo institucional[footnoteRef:4] na busca de resolutividade e efetividade. [4:  NETO, Cláudio Pereira de Souza. A justiciabilidade dos Direitos Sociais: Críticas e Parâmetros. In: Cláudio Pereira de Souza Neto e Daniel Sarmento (Coord.). Direitos Sociais: fundamentos, judicialização e direitos sociais em espécie. 2 ª tiragem. Rio de Janeiro: Lumen Juris Editora, 2010, p. 515-552;] 



2. DESENVOLVIMENTO


A Constituição de 1988 consubstancia o pacto fundamental do povo, de onde emanam todas as leis e atos normativos que compõem o sistema jurídico brasileiro. Deste Poder inicial deriva o chamado Poder Constituinte Decorrente, que, por sua vez, consiste na capacidade atribuída aos Estados-membros da Federação de elaborar as próprias Constituições, desde que observados os princípios instituídos pela Constituição da República. Cuida-se, portanto, de um poder condicionado e limitado à vontade expressa na Constituição da República.
Tem-se, ainda, como questão subjacente, que a proteção da vontade constitucional originária de pretensões regionais adversas garante tanto a força normativa da Constituição quanto o próprio pacto federativo[footnoteRef:5] [5:  BONAVIDES, Paulo. Ciência Política. São Paulo: Malheiros, 2000, pp. 183/184.] 

Por outro aspecto, a participação do amicus curiae é prevista expressamente no artigo 7º, § 2º, da Lei n.º 9.868/1999, que dispõe sobre o processamento e julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade, bem como no artigo 138 do Código de Processo Civil e no art. 131, § 3° do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, conferindo ao instituto amplitude e plasticidade.[footnoteRef:6]  [6:  Lei n.º 9.868 de 10/11/1999
Art. 7o Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação direta de inconstitucionalidade.
§ 2o O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no parágrafo anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades.
Código de Processo Civil
Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação.
§ 1º A intervenção de que trata o caput não implica alteração de competência nem autoriza a interposição de recursos, ressalvadas a oposição de embargos de declaração e a hipótese do § 3º.
§ 2º Caberá ao juiz ou ao relator, na decisão que solicitar ou admitir a intervenção, definir os poderes do amicus curiae .
§ 3º O amicus curiae pode recorrer da decisão que julgar o incidente de resolução de demandas repetitivas.
Art. 131.Nos julgamentos, o Presidente do Plenário ou da Turma, feito o relatório, dará a palavra, sucessivamente, ao autor, recorrente, peticionário ou impetrante, e ao réu, recorrido ou impetrado, para sustentação oral.
§ 3º Admitida a intervenção de terceiros no processo de controle concentrado de constitucionalidade, fica-lhes facultado produzir sustentação oral, aplicando-se, quando for o caso, a regra do § 2º do art. 132 deste Regimento. (Incluído pela Emenda Regimental n. 15, de 30 de março de 2004)] 

O colaborador não assume a condição de parte.[footnoteRef:7] Nesse contexto, a sua participação é fator essencial para o incremento da qualidade das decisões, sobretudo nos processos de cunho objetivo ou coletivo. A ampliação e a qualificação do contraditório são fatores de legitimação da Jurisdição.  [7:  “O amicus curiae é um colaborador da Justiça que, embora possa deter algum interesse no desfecho da demanda, não se vincula processualmente ao resultado do seu julgamento. É que sua participação no processo ocorre e se justifica, não como defensor de interesses próprios, mas como agente habilitado a agregar subsídios que possam contribuir para a qualificação da decisão a ser tomada pelo Tribunal. A presença de amicus curiae no processo se dá, portanto, em benefício da jurisdição, não configurando, consequentemente, um  direito subjetivo processual do interessado” (ADI 3460 ED, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 12/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-047 DIVULG 11-03-2015 PUBLIC 12-03-2015).] 

A condição para admitir-se o terceiro como amicus é sua potencialidade de aportar elementos úteis para a solução do processo, com o objetivo de pluralizar o debate constitucional. 
Segundo os mencionados dispositivos legais, a admissão do amicus curiae exige o preenchimento dos requisitos da relevância da matéria e da representatividade do requerente, o que necessariamente ocorre também nos casos em que o Ministério Público estadual almejar atuar. 
No que tange ao ingresso de colaboradores interessados como amici curiae, há que se ressaltar que o estabelecimento desse espaço de diálogo entre o Supremo Tribunal Federal e a sociedade confere maior legitimidade democrática às decisões, o que vem se afigurando especialmente necessário em casos com conotações políticas mais evidentes. 
Neste sentido, pontua Gustavo Binenbojm: “Visa-se, ademais, a alcançar um patamar mais elevado de legitimidade nas deliberações do Tribunal Constitucional, que passará formalmente a ter o dever de apreciar e dar a devida consideração às interpretações constitucionais que emanam dos diversos setores da sociedade.”[footnoteRef:8] [8:  BINENBOJM, Gustavo. A dimensão do amicus curiae no processo constitucional brasileiro: Requisitos, poderes processuais e aplicabilidade no âmbito estadual”. Revista Eletrônica de Direito do Estado, n.1, Instituto de Direito Público da Bahia, Salvador, jan./fev./mar. 2005, p. 4.] 

De acordo com o artigo 127, caput, da Constituição da República, é tarefa do Ministério Público, entre outras, a defesa da ordem jurídica e do regime democrático.
Como desdobramento do papel de defesa da ordem jurídica, todas as Constituições Estaduais, assim como a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (artigo 29, inciso I), preveem a legitimidade do Ministério Público dos Estados, por intermédio de seus respectivos Procuradores-Gerais de Justiça, para representar aos Tribunais locais por inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais, em face da Constituição Estadual.
Releva notar, a partir de tal constatação, que consiste em dever de o Ministério Público zelar pela validade do parâmetro de controle de constitucionalidade em âmbito local, a fim de garantir a sua integral compatibilidade com a Lei Fundamental nacional.
Para além disso, deve-se considerar que os fatores que legitimam a participação dos amici curiae encontram-se em perfeita sintonia com a incumbência ministerial de defesa do regime democrático. Afinal, como destaca a doutrina e a jurisprudência, está-se diante de uma forma especial de intervenção de terceiros, que prestigia a pluralização do debate constitucional, fortalecendo, assim, a legitimidade das decisões judiciais.
Neste particular, confira-se Peter Häberle sobre “a sociedade aberta dos intérpretes da Constituição”:


Povo’ não é apenas um referencial quantitativo que se manifesta no dia da eleição e que, enquanto tal, confere legitimidade democrática ao processo de decisão. Povo é também um elemento pluralista para a interpretação que se faz presente de forma legitimadora no processo constitucional: como partido político, como opinião científica, como grupo de interesse, como cidadão.
[...]
Portanto, existem muitas formas de legitimação democrática, desde que se liberte de um modo de pensar linear e ‘eruptivo’ a respeito da concepção tradicional de democracia. Alcança-se uma parte significativa da democracia dos cidadãos (Bürgerdemokratie) com o desenvolvimento interpretativo das normas constitucionais. A possibilidade e a realidade de uma livre discussão do indivíduo e de grupos ‘sobre’ e ‘sob’ as normas constitucionais e os efeitos pluralistas sobre elas emprestam à atividade de interpretação um caráter multifacetado [...]. A sociedade é livre e aberta na medida que se amplia o círculo dos intérpretes da Constituição em sentido lato.[footnoteRef:9] (grifo no original) [9:  HÄBERLE, Peter. Hermenêutica Constitucional – A Sociedade Aberta dos Intérpretes da Constituição: Contribuição para Interpretação Pluralista e “Procedimental” da Constituição. In: Revista Direito Público. Porto Alegre: Síntese; Brasília: Instituto Brasiliense de Direito Público, 2014 - v. 11, n. 60; pp. 39/42.] 



No mesmo sentido, o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE [...] PROCESSO OBJETIVO DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO - POSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DO ‘AMICUS CURIAE’: UM FATOR DE PLURALIZAÇÃO E DE LEGITIMAÇÃO DO DEBATE CONSTITUCIONAL. - O ordenamento positivo brasileiro processualizou, na regra inscrita no art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/99, a figura do ‘amicus curiae’, permitindo, em conseqüência, que terceiros, desde que investidos de representatividade adequada, sejam admitidos na relação processual, para efeito de manifestação sobre a questão de direito subjacente à própria controvérsia constitucional. A intervenção do ‘amicus curiae’, para legitimar-se, deve apoiar-se em razões que tornem desejável e útil a sua atuação processual na causa, em ordem a proporcionar meios que viabilizem uma adequada resolução do litígio constitucional. - A idéia nuclear que anima os propósitos teleológicos que motivaram a formulação da norma legal em causa, viabilizadora da intervenção do ‘amicus curiae’ no processo de fiscalização normativa abstrata, tem por objetivo essencial pluralizar o debate constitucional, permitindo, desse modo, que o Supremo Tribunal Federal venha a dispor de todos os elementos informativos possíveis e necessários à resolução da controvérsia, visando-se, ainda, com tal abertura procedimental, superar a grave questão pertinente à legitimidade democrática das decisões emanadas desta Suprema Corte, quando no desempenho de seu extraordinário poder de efetuar, em abstrato, o controle concentrado de constitucionalidade. [...].[footnoteRef:10] (sem grifo no original) [10:  ADI n.º 2.321 MC/DF, Min. Rel. Celso de Mello, julgamento em 25/10/2000.] 



Tem-se, portanto, que, conferindo um caráter mais democrático ao processo objetivo, ampliando os canais institucionais existentes entre o Poder Judiciário e a sociedade, a habilitação do “amigo da Corte” ameniza a crítica da dificuldade contramajoritária, decorrente do raciocínio segundo o qual agentes públicos não eleitos não poderiam invalidar decisões de órgãos legitimados pelo voto popular.
Ademais, parece necessário registrar que a atuação do Ministério Público da União no feito, na condição de Requerente, não elide a possibilidade de intervenção do Ministério Público estadual, na qualidade de amicus curiae.
Com efeito, pensamento contrário implicaria violação à autonomia do Ministério Público estadual. Isso porque, não obstante a Constituição Republicana haja previsto que o Ministério Público é uno e indivisível (artigo 127, § 1º), encampou-se “a unidade com inclusão da variedade”[footnoteRef:11], de modo a garantir que cada qual (Ministério Público da União e Ministério Público Estadual) atue dentro de sua esfera de atribuições. Somente desse modo será possível assegurar a autonomia entre seus ramos e a inexistência de hierarquia entre eles, assim como, por via de consequência, a preservação do pacto federativo: [11:  GARCIA, Emerson. Ministério Público: organização, atribuições e regime jurídico. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 123.] 



Diversamente ao que se verifica em relação ao Poder Judiciário, caracterizado por uma unidade verticalizada, em que órgãos superiores têm poder de mando sobre órgãos inferiores, o Ministério Público brasileiro é caracterizado por uma unidade horizontalizada, em que Ministério Público da União e Ministérios Públicos dos Estados não mantêm qualquer relação entre si, cada qual exercendo, nos limites estabelecidos pela ordem jurídica, as atribuições que lhes foram outorgadas.[footnoteRef:12] [12:  Idem, p. 125.] 


Registre-se, por oportuno, que o RE n.º 985.392/RS teve a sua repercussão geral reconhecida, a fim de reconhecer a legitimidade dos Ministérios Públicos estaduais para propor e atuar em recursos e outros meios de impugnação de decisões judiciais em curso no STF e no STJ.
Ademais, importante ressaltar que até mesmo a participação do Ministério Público Militar já fora admitida, no que toca ao seu ingresso como amicus curiae, com o propósito de viabilizar a defesa de sua autonomia funcional.[footnoteRef:13]  [13:  Despacho, ADPF n.º 289/DF, Min. Relator Gilmar Mendes, julgamento em 11/02/2015.] 

A partir de então diversos ramos do Ministério Público tiveram o ingresso admitido em ações diretas de inconstitucionalidade.[footnoteRef:14] [14:  ADIs  2238/DF, 2838/MT, 4055/DF, 4203/RJ, 4774/RS, 4817/PR, 5181/MA, 5477/RN, 5503/RN, 5539/GO, 5562/RS, 5777/SC, 5782/RJ, 5930/RR, 5934/ES, 6106/PE, 6219/BA, 6294/SE, 6298/DF, 6312/RS, 6590/DF, 6675/DF, 6791/PR, 6930/RJ, 7156/RS e 7286/BA e ADPFs 519/DF e 747/DF,  as duas últimas também ações de controle concentrado em que foi admitido o ingresso do Ministério Público como amicus curiae. ] 

Deve-se observar, ainda, que, o acréscimo de informações novas já foi, por diversas vezes, reconhecido pela Corte Constitucional como requisito a demonstrar a relevância da intervenção do amicus curiae, dando ensejo à sua admissibilidade no feito. 
A participação do Ministério Público e sua admissão como amicus curiae nas demandas em que houver relação com as funções institucionais do Parquet é compatível com a pluralidade reconhecida e assegurada na Constituição de 1988 e também com o perfil que a mesma carta criou para a instituição. 
De toda forma, como já mencionado, a presença do Ministério Público estadual nos Tribunais Superiores é uma realidade consolidada não apenas no STF, como no STJ.[footnoteRef:15] [15:  No STJ, a Primeira Seção, ao julgar o ARESP 194.892/RJ admitiu a atuação direta dos Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal nos processos em que figurem como parte (Rel. Min. Mauro Campbell Marques. Diário da Justiça Eletrônico. 26/10/2012), entendimento pacificado no julgamento do EREsp 1.327.573/RJ, Corte Especial, Rel. Min. ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe de 27.2.2015.No mesmo sentido: EREsp 1201491/RJ, Corte Especial, Rel. Min.BENEDITO GONÇALVES, DJe de 12.6.2015; EDcl nos EDcl no RHC 34.498/RS, 5ª Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe de 3.2.2015; AgRg no REsp 1323236/RN, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 28.11.2014; AgRg nos EREsp 1256973/RS, 3ª Seção, Rel. Min. LAURITA VAZ, Rel. p/ Acórdão Min.ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe de 6.11.2014; AgRg nos EDcl no REsp 1.262.864/BA, 3ª Turma, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe de 22.5.2014; EDcl no AgRg no REsp 1380585/DF, 6ª Turma, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe de 11.3.2014; EDcl no AgRg no REsp 1326532/DF, 6ª Turma, Rel. Min.SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe de 13.12.2013; EDcl no AgRg no AgRg no AREsp 194.892/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe de 1º.7.2013 e EREsp 1236822/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 05/02/2016) ] 

Por exemplo, no caso da ADI 558/RJ, que tratava de dispositivos da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Nessa hipótese a ação foi proposta pelo MPF, em razão de representação do então Procurador-Geral de Justiça do MPRJ.
Outra hipótese interessante ocorreu no caso da ADI 6590/DF que questionava o Decreto 10.502/2020, o qual instituiu a Política Nacional de Educação Especial Equitativa. Embora o Decreto impugnado pela referida ADI fosse Federal, o Ministério Público Estadual tem atribuição para atuar junto às Redes Estadual e Municipal de educação, onde os efeitos do referido ato normativo se fariam sentir com maior vigor.
Uma breve pesquisa no site do Supremo Tribunal Federal revela que não foram poucos os casos concretos em que os MPs estaduais requereram e obtiveram o deferimento de seus pedidos de ingresso. Algumas hipóteses se deram em ações que envolvem a legislação dos seus Estados e a respectiva compatibilidade com a Constituição da República: ADI 2838/MT, ADI 4774/RS, ADI 5930/RR, ADI 6106/PE, ADI 6312/RS, ADI 6791/PR, ou dispositivos das Constituições Estaduais em conflito com a Constituição da República: ADI 558/RJ e 5181/MA[footnoteRef:16]  [16:  Nesta ação questionava-se dispositivo da Constituição Estadual do Maranhão que proibia a denominação de obras e logradouros públicos com o nome de pessoas vivas, exceto se fossem consagradas notória e internacionalmente como ilustres ou se tivessem prestado relevantes serviços à comunidade. Entretanto, sobreveio emenda à Carta Estadual que alterou substancialmente o teor do dispositivo impugnado, proibindo a denominação de logradouros com o nome de pessoas vivas em qualquer hipótese. A ação foi, assim, julgada prejudicada, com trânsito em julgado em 09.09.2020.] 

Casos há em que o ingresso do Ministério Público como amicus guarda relação com suas funções institucionais: ADIs 2838/MT, 4817/PR, 6298/DF, 6590/DF, 6675/DF e 7156/RS
As ADIs 2838/MT e 4817/PR, por exemplo, discutiam a constitucionalidade de Leis que criaram os Grupos de Atuação Especial contra o Crime Organizado (GAECOs) e em ambas os Ministérios Públicos dos respectivos estados ingressaram como amici curiae. A questão envolve interesse institucional da maior relevância e guarda relação com o desempenho das funções institucionais do Parquet.[footnoteRef:17] [17:  Mais recentemente, os atos que criaram os GAECOs nos Estados do Rio de Janeiro, Minas Gerais e Paraná foram objeto de novas ADIs, movidas pela Associação dos Delegados de Polícia do Brasil – ADEPOL (7170/RJ, 7175/MG e 7176/PR, ainda pendentes de julgamento. ] 

Especialmente no caso da ADI 7156/RS, movida em face do artigo 2º da Lei nº. 14.230/2021, nos pontos em que altera ou insere disposições na Lei nº 8.429/92[footnoteRef:18], que dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa (art. 37, § 4º, CF/88), foram admitidos como amici o MPSP e o MPRS e aguardam diversos outros MPs da federação suas admissões, a matéria guarda estreita relação com o exercício das funções institucionais ministeriais: instauração e condução de inquéritos civis e propositura de ações civis públicas por improbidade administrativa.  [18:  em especial os artigos 1º, § 8º, artigo 3º, § 1º, artigo 8º, artigo 11, caput e sua combinação com os §§ 3º e 4º, artigo 12, inciso III, e seus §§ 1º, 4º 9º e 10, artigo 16, §§3, 4º e 10, artigo 17, § 10-F, inciso I, artigo 17, § 19, inciso II, artigo 17-B, § 3º, artigo 17-C, § 2º, artigo 17-D, artigo 21, §§ 4º e 5º, artigo 23, caput e seus §§4º e 5º e 23-C)] 

A Nova Lei de Improbidade, mais uma vez, no julgamento do ARE 843.989/PR teve sua Repercussão Geral reconhecida sob o Tema 1199[footnoteRef:19], e também ali habilitaram-se diversos Ministérios Públicos estaduais que apresentaram memoriais e ofereceram sustentação oral quando do julgamento: [19:  Definição de eventual (IR)RETROATIVIDADE das disposições da Lei 14.230/2021, em especial, em relação: (I) A necessidade da presença do elemento subjetivo – dolo – para a configuração do ato de improbidade administrativa, inclusive no artigo 10 da LIA; e (II) A aplicação dos novos prazos de prescrição geral e intercorrente. Rel. Min. Alexandre de Moraes. Transitado em Julgado em 16/02/2023 ] 

A propósito, a admissão da CONAMP (Associação Nacional dos Membros do Ministério Público) como amicus curiae não impede ou enfraquece a necessidade da presença do Ministério Público, por tudo que vem sendo sustentado, e, ainda, pela vocação classista da Confederação de Classe e a natureza plural do instituto que ora se analisa. [footnoteRef:20] [20:  Na ADI 4271/DF, ainda pendente de julgamento, da relatoria do Ministro Luiz Fux, a Associação dos Delegados de Polícia (ACADEPOL) questiona a constitucionalidade de normas que disciplinam o poder investigatório do Ministério Público e o controle externo da atividade policial. A CONAMP ingressou como amicus curiae naquela demanda, a qual o relator, ao admitir outros amici, observou que o artigo 7º, § 2º, da Lei federal 9.868/1999 “garante a admissão da manifestação de órgãos ou entidades investidas de representatividade adequada nos processos de controle abstrato de constitucionalidade que versem sobre matérias de grande relevância.”] 

Uma vez que o controle abstrato deve considerar o cenário fático sobre o qual incide a norma objurgada, ampliando o acesso à jurisdição constitucional a novos atores que, em alguma medida, sejam afetados em sua esfera jurídica.[footnoteRef:21] [21:  ADI 4271/DF, DJE n.º 129, divulgado em 28/06/2018] 



4- CONSIDERAÇÕES FINAIS


Diante de todo o exposto, conclui-se que o Ministério Público pode e deve ser admitido como amicus curiae e a tendência dos Tribunais Superiores é ampliativa no que se refere à presença dos Ministérios Públicos estaduais naquelas cortes. 
Com base nas premissas estabelecidas, e na análise de outros casos em que foi admitido o ingresso do Ministérios Público, pode-se pensar em propor a seguinte tese: 

“A participação do Ministério Público Estadual como colaborador do processo constitucional será extremamente relevante quando a norma questionada tiver natureza de norma constitucional estadual, questionar a constitucionalidade de norma estadual, dispositivo de lei orgânica institucional ou qualquer outra lei que afete de algum modo o Parquet estadual ou veicule matéria que tenha relação com as suas funções institucionais.”
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